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“Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Pedreiras”. 

Aos 25 dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, às nove horas e quinze minutos, reuniram-se em Sessão 
Ordinária os nobres vereadores Filemon de Carvalho Krause Neto, Antonio Simplício da Silva, Adonias da Silva Marques, 
Aristóteles Silva Sampaio, Conceição de Maria Feitosa Oliveira, José Josias de Oliveira Neto, José Ribeiro de Araújo, 
Márcio Francigard Furtado e Silva e Robson Rios Portela. Sob a Presidência do 1º Vice-Presidente, vereador Filemon de 
Carvalho Krause Neto, que constatando o número legal declarou em nome de Deus e do povo de Pedreiras aberta a 
Sessão Ordinária. Dando continuidade o Sr. Presidente franqueou a palavra à Assistente de Plenário, Sra. Vanete 
Florêncio de Sousa Figueira para fazer a leitura da Ata da sessão anterior que após lida, apreciada e aprovada, será por 
todos assinada. Ato continuo o Sr. Presidente submeteu as Atas a apreciação e votação. Em seguida declarou aprovada. 
Dando início ao Pequeno Expediente o Sr. Presidente autorizou a Assistente de Plenário para fazer a leitura de alguns 
expedientes encaminhado à Câmara Municipal. Foi lido o ofício circular nº 3120/2019 MPM - assunto: encaminhamento 
de cópia de nota técnica de nº 01/2019 – rede de controle da gestão publica do município do Maranhão- campanha 
interestadual do dinheiro do FUNDEF/EDUCAÇÃO. Foi lida a Nota Técnica 02/2019 da FETRACSE – Federação dos 
Sindicatos e Servidores Públicos das Câmaras de Vereadores, Fundações, autarquias e Prefeitura Municipal do Estado do 
Maranhão.  Ofício da 3ª PJP 46/2020 – assunto: Tribunal de Contas da União 036717/2019-3. Foi lida a Recomendação 
de nº 02/2019 da 3ª Promotoria de Justiça de Pedreiras-MA. Dando continuidade o Sr. Presidente convidou a vereadora 
Ceiça Feitosa para fazer a entrega da Moção de Congratulações e Aplausos à Equipe de Epidemiologia. Em seguida 
franqueou a palavra a quem quisesse se manifestar. Ato contínuo a Sra. Macléia, coordenadora da vigilância 
epidemiológica, fez a sua explanação e ao final agradeceu a toda equipe pelo trabalho desempenhado durante a 
pandemia, agradeceu ainda à vereadora Ceiça Feitosa, pelo oferecimento e a Casa pela Aprovação da Moção. Em 
seguida alguns membros da equipe de epidemiologia fizeram suas explanações e ao final agradeceu a todos pela 
homenagem recebida. Em seguida a vereadora Ceiça Feitosa explanou sobre a sua decisão em oferecer a justa 
homenagem. Frisando, que como enfermeira conhece bem o trabalho da equipe epidemiológica, sabe de sua 
essencialidade e infelizmente muitos não sabem de sua importância. Enfim, falou que tanto a coordenação, quanto aos 
agentes que atuam diuturnamente na linha de frente, são merecedores da homenagem. E por fim, falou que sentiu falta 
de um representante da vigilância epidemiológica no dia em que a equipe da saúde foi agraciada pela Moção, e por isso, 
decidiu também homenagear a vigilância epidemiológica. Frisando que a referida equipe desde o início é ela que faz 
uma análise e busca diagnosticar o cenário inteiro para ali começar a atuar. Dando continuidade o Sr. Presidente 
franqueou a palavra aos vereadores para se manifestar. Não havendo mais nenhum vereador que quisesse se 
manifestar, o Sr. Presidente deu o mesmo por encerrado. Passando para a Ordem do Dia o Sr. Presidente franqueou a 
palavra à assistente de plenário para fazer a leitura das proposições. Foi lido o Projeto de Lei de nº 015/2020 de autoria 
do Poder Executivo que dispõe sobre o rateio dos recursos oriundos de precatórios decorrentes de transferências do 
fundo de manutenção do ensino fundamental e valorização do magistério – FUNDEF devidas pela União em exercícios 
anteriores, com os profissionais do magistério da rede pública do município de Pedreiras e dá outras providências. Foi 
lido os Pareceres de nº 020 e 005/2020 das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pedreiras. Em seguida o 
Sr. Presidente submeteu os pareceres à apreciação. Em seguida o vereador Gard Furtado observou que ainda se 
encontra Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, então pediu ao senhor Presidente para fazer a 
retificação no parecer, fazendo constar o seu nome como Presidente e o nome do vereador Zezinho do Amor como 
membro da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação. Em seguida o Sr. Presidente submeteu o parecer à votação. 
Em seguida declarou aprovado. Em seguida submeteu o Projeto de Lei à apreciação. Pela ordem o vereador Robson Rio 
falou que por mais que tenha acompanhado a problemática a nível federal, a junção dos membros dos órgãos de 
controle externo e a recomendação do Ministério Público, cabe aos parlamentos a nível de Brasil, fazer uma avaliação. 
Em seguida falou que entende como um direito adquirido dos professores, porque o recurso do FUNDEF está se 
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tratando do não repasse por parte da união, ao longo de alguns anos. Enfim, falou que entende que o projeto de lei, dá 
direito garantido aos servidores aos 60% (sessenta) por cento, a que a União não repassou na época certa. Por isso, o 
seu posicionamento é pela aprovação do Projeto de Lei. Pela ordem a vereadora Ceiça Feitosa, reiterou a fala do 
vereador Robson Rios. Frisando que é uma questão de justiça para os professores, pois sabe da importância que tem no 
dia a dia para todo o cidadão. Frisando, ainda que se é um direito dos professores, então a Câmara jamais ficaria contra 
o direito que eles têm por mérito. Enfim, falou que a classe pode contar com o seu apoio na aprovação da matéria. Pela 
ordem o vereador Jotinha Oliveira falou que como relator, vem olhando, analisando o Projeto de Lei há vários meses, e 
como sempre tem dito para alguns professores, tem que ter sabedoria para fazer a coisa certa e o fato de estar aqui é 
muito complicado, tendo em vista que já receberam recomendações do Ministério Público para não votar pela 
aprovação da matéria. Enfim, falou que o vereador tem que ter lado, e o lado do vereador Jotinha é o lado dos 
professores, por isso, seu parecer como relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, foi favorável ao 
Projeto sob análise. Pela ordem o vereador Adonias Quineiro falou que os professores tem seu apoio, pois sabe de sua 
importância, não só para região mais em todo o Brasil. Pela ordem o vereador Gard Furtado falou que nada é mais justo 
que devolver o dinheiro para quem de fato é merecedor, e reiterando a fala do vereador Robson Rios, disse que estão 
fazendo justiça ao que a União deixou de repassar aos professores durante todos esses anos. Em seguida parabenizou o 
vereador Jotinha Oliveira que mais uma vez com toda a sensibilidade e todo o seu empenho através da comissão está 
buscando entendimento, apesar das recomendações do Ministério Público, que sempre tentou intervir nos trabalhos da 
Câmara. Em seguida falou da independência dos 3 (três) Poderes, frisando que mais uma vez foi provado que o Poder 
Legislativo é independente tanto do Poder Executivo, quanto do Poder Judiciário, e que hoje estão aqui fazendo o que 
lhes é cabido, fazendo com que se cumpra o que é de direito e dever trazendo de volta o recurso para todos os 
profissionais do magistério do Município de Pedreiras. E por fim, informou que o seu voto é favorável a aprovação do 
Projeto de Lei. Em seguida o Sr. Presidente parabenizou à classe dos professores que se mostrou mais uma vez unida e 
que luta por seus direitos. Frisando que se todas as classes fossem iguais à classe dos professores, o país seria melhor. 
Em seguida o Sr. Presidente, falou sobre a recomendação do Ministério Público e sobre os papeis dos vereadores que 
estão aqui para votar no que achar melhor e correto para os professores. Foi lido o Projeto de Lei de nº 012/2020 de 
autoria do Poder Legislativo (Gard Furtado) que dispõe sobre a mudança de denominação da Escola Municipal de Ensino 
Benilde Nina para Escola Municipal de Ensino professora Maria do Socorro de Araújo Silva. Foi lido o Parecer de nº 
021/2020 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em seguida o SR. Presidente submeteu o Parecer à 
apreciação. Pela ordem o vereador Robson Rios, absteve-se do seu voto ao parecer. Pela ordem o vereador Totinho 
Sampaio votou contrário ao parecer. Em Seguida o Sr. Presidente declarou aprovado com 1 (um) voto contrário, 1(uma) 
abstenção e 6 votos a favor do parecer. Em seguida o Sr. Presidente submeteu o Projeto de Lei à apreciação. Pela ordem 
o vereador Robson Rios falou que vai abster-se de seu voto; falou ainda que não é desmerecendo à pessoa da 
professora, mas, por ter que tirar o nome de uma pessoa para homenagear outra, não achando justo como a pessoa 
homenageada; enfim, falou que estarão desprestigiando não só a pessoa homenageada mais também como os 
trabalhos dos colegas que já passaram pela Câmara. Pela ordem o vereador Totinho Sampaio, absteve-se da votação. 
Pela ordem a vereadora Ceiça Feitosa absteve-se da votação, explicando que não é desprestigiando à família da 
homenageada, e sim  em respeito à família Benilde Nina. Em seguida o Sr. Presidente submeteu o Projeto de Lei à 
votação. Em seguida declarou aprovado com 5 (cinco) votos a favor do Projeto de Lei e 3 (três) abstenções. Foi lido o 
Projeto de Decreto Legislativo de nº 001/2020 de autoria dos vereadores Gard Furtado e Totinho Sampaio, que concede 
o Título de Cidadão Pedreirense ao Sr. Erlanio Furtado Luna Xavier. Foi lido o parecer de nº 008/2020 da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final. Em Seguida o Sr. Presidente submeteu o parecer à apreciação e votação. Em seguida 
declarou aprovado. Em seguida submeteu o Projeto de Decreto Legislativo à apreciação e votação. Em seguida declarou 
aprovado. Foi lido o Projeto de Decreto Legislativo de nº 002/2020 de autoria do vereador Gard Furtado, que concede o 
Título de Cidadão Pedreirense ao SR. Rodrigo Francisco Toledo Córdoba. Foi lido o Parecer de nº 020/2020 da Comissão 
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de Legislação, Justiça e Redação Final. Em seguida o Sr. Presidente submeteu o Parecer à apreciação e votação. Em 
seguida declarou aprovado. Em seguida submeteu o Projeto de Decreto à apreciação e votação. Em seguida declarou 
aprovado.  Foi lido o Projeto de Decreto Legislativo de nº 011/2020 de autoria do vereador Gard Furtado, que concede a 
Comenda Correa de Araújo ao Sr. Simplício Alves de Araújo. Foi lido o Parecer de nº 013/2020 da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final. Em seguida o Sr. Presidente submeteu o parecer à apreciação e votação. Em seguida 
declarou aprovado. Em seguida submeteu o Projeto de Decreto à apreciação e votação. Em seguida declarou aprovado. 
Foi lido o Projeto de Decreto Legislativo de nº 013/2020 de autoria do vereador Filemon Neto, que concede a Medalha 
do Mérito Centenário Des. Araújo Neto ao escritor pedreirense Osvaldo Pereira Rocha. Foi lido o Parecer de nº 
022/2020 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em seguida o Sr. Presidente submeteu o parecer à 
apreciação e votação. Em seguida declarou aprovado. Em seguida submeteu o Projeto de Decreto à apreciação e 
votação. Em seguida declarou aprovado. Foi lido o Projeto de Lei do Poder Legislativo de nº 013/2020 de autoria do 
vereador Filemon Neto que institui a carteira de identificação da pessoa com transtorno do espectro autista, de 
expedição gratuita, como direito da pessoa com transtorno do espectro autista à sua correta identificação por meio de 
documento oficial. Em seguida o Sr. Presidente encaminhou o Projeto de Lei à Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final. Foi lido o Projeto de Decreto Legislativo de nº 014/2020 de autoria do vereador Filemon Neto que 
concede a Medalha do Mérito Centenário compositor João do Vale ao poeta Joaquim Ferreira Filho. Em seguida o Sr. 
Presidente encaminhou o Projeto de Decreto à Comissão de Legislação Justiça e Redação Final. Não havendo mais 
nenhuma proposição escrita passou para as proposições verbais. Em seguida o Sr. Presidente solicitou em nome da 
Mesa Diretora ao Poder Executivo que se construa uma rede de esgoto na Rua 12 do Bairro Mutirão. Em seguida o Sr. 
Presidente submeteu o requerimento à apreciação e votação. Em seguida declarou aprovado. Pela ordem o vereador 
Jotinha Oliveira solicitou, falou que a pelo menos uns 6 (seis ) meses vem cobrando do Poder Executivo para resolver o 
problema do esgoto a céu aberto no conjunto Primavera, mais precisamente em frente ao Barracão dos Nobres, e o 
problema não é solucionado. Enfim, pediu mais uma vez ao Prefeito Municipal e ao Secretário de Infraestrutura que 
olhe com carinho àquela situação. Em seguida o Sr. Presidente submeteu o requerimento à apreciação e votação. Em 
seguida declarou aprovado. Pela ordem a vereadora Ceiça Feitosa solicitou ao Sr. Prefeito Municipal que seja 
solucionado o problema do escoamento de água existente na Rua Moisés Feitosa com acesso à Av. Marly Boueres. Em 
seguida o Sr. Presidente submeteu o requerimento à apreciação e votação. Em seguida declarou aprovado. Ato 
contínuo solicitou Moção de Pesar pelo falecimento da Sra. Maria de Oliveira Figueiredo. Em seguida o Sr. Presidente 
submeteu a Moção de Pesar da vereadora Ceiça Feitosa à apreciação e votação. Em seguida declarou aprovada. Pela 
ordem o vereador Totinho Sampaio solicitou Moção de Pesar à família pelo falecimento do Sr. Francisco, mais 
conhecido por “Quinquim”. Em seguida o Sr. Presidente submeteu a moção à apreciação. Em seguida os vereadores Zé 
Renato, Adonias Quineiro e Robson Rios solicitaram a inclusão de seu nome na referida moção. Ato contínuo o vereador 
referente autorizou a inclusão dos nomes dos vereadores presentes na Casa. Em seguida o Sr. Presidente submeteu a 
Moção à votação. Em seguida declarou aprovada. Pela ordem o vereador Robson Rios solicitou Moção de Pesar à família 
pelo falecimento do Senhor conhecido por. “Chico do Corante”. Em seguida o Sr. Presidente submeteu a Moção à 
apreciação. Em seguida a vereadora Ceiça Feitosa e os vereadores Filemon Neto e Gard Furtado solicitaram a inclusão 
de seus nomes na referida moção. Sendo em seguida aceito pelo vereador requerente, autorizando que seja feita em 
nome da Casa. Em seguida o Sr. Presidente submeteu a Moção à votação. Em seguida declarou aprovada. Não mais 
havendo nenhuma proposição verbal o Sr. Presidente encerrou a Ordem do Dia, passando para o Grande Expediente. 
Pela ordem dos inscritos a vereadora Ceiça Feitosa usou a Tribuna para falar da homenagem aos integrantes da 
vigilância epidemiológica, por seu árduo trabalho que tiveram durante a pandemia. Frisando que são funcionários de 
suma importância que trabalham praticamente nos bastidores, mas, atuam no enfrentamento diretamente no campo. 
Enfim, deixou registrado o tanto, quanto foi importante a luta desses profissionais no combate ao Covit-19. Em seguida 
declarou a sua satisfação em relação aos direitos dos professores e a aprovação do Projeto de Lei na Casa Legislativa. 
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Frisando, que é justo aos professores, que merece o empenho de todos os governantes, assim como do Poder 
Legislativo, a uma classe que muitas vezes é desvalorizada. Enfim, falou que o seu sonho é ver o professor ganhar pelo 
menos o dobro que se ganham, e sabe que esse sonho não é uma utopia, e sabe que um dia irá ver os professores 
receberem por aquilo que eles merecem e com muito mais incentivo. Dando continuidade falou da sua proposição 
quanto ao problema existente na Rua Moisés Feitosa com acesso à Av. Marly Boueres. Frisando que esse problema é 
antigo, e que só fazem serviços paliativos, questionando em seguida, o porquê que não se buscam um diagnóstico real 
daquela situação? Enfim, cobrou mais uma vez ao Poder Executivo a execução dos pedidos solicitados. E para finalizar 
falou sobre a Moção de Pesar oferecida à família da Sra. Maria de Oliveira Figueiredo e dos acometimentos que a levou 
a óbito. Enfim, falou que não pode se calar e que está apenas dando voz a tantas pessoas que lamentam o que se faz 
com administração pública; frisando que os vereadores como representantes do povo têm que conscientizar a 
população dos seus direitos; que nenhum político está fazendo favor a ninguém, que é apenas o retorno dos seus 
impostos que não são adequadamente utilizados, e que poderiam ser usados de forma adequada para atender pelo 
menos o básico da necessidade das pessoas. E por fim, falou que continua aguardando a sensibilidade do senhor 
Prefeito e do Secretário de Infraestrutura que atenda aos seus pedidos, citando os 4 (quatro) poços artesianos de sua 
autoria . Frisando que isso, não é só um desrespeito com a vereadora Ceiça Feitosa é um desrespeito com as 
comunidades que andam metros carregando latas d’água na cabeça. Pela ordem dos inscritos o vereador Robson Rios 
usou a Tribuna para registrar a sua satisfação, alegria e os agradecimentos a todos os vereadores pela aprovação do 
Projeto de Lei que dá o direito aos profissionais do magistério aos 60%(sessenta por cento). Frisando que esse é um 
direito dos professores que não foi repassado ao longo dos anos pela União. Em seguida parabenizou a cada 
parlamentar pela coragem, de encarar as coisas de frente, mesmo tendo recomendação do Ministério Público, contrária 
para aprovação do Projeto. Frisando que a Câmara é um Poder independente e coube a cada parlamentar fazer a sua 
avaliação e a sua análise. Falou ainda que coube a Comissão fazer a análise do Projeto, e ao final emitir o seu parecer, 
que foi feito de forma independente. E a casa por unanimidade aprovou o projeto, por entender que é um direito dos 
profissionais do magistério. Em seguida falou que espera que quando o dinheiro chegar nas contas do município, os 
profissionais do magistério possam realmente receber seus 60 %. Em seguida pediu ao Presidente em exercício que a 
Câmara possa está acompanhando apartir de hoje o prazo legal para manifestação do Prefeito, que é 15 dias úteis pela 
sanção ou pelo veto, e caso o Prefeito venha a vetar, cabe a mesa diretora fazer o seu papel de promulgar o projeto de 
lei. Enfim, falou que o que se aprovou é questão de justiça com os referidos profissionais que tiveram seu direito 
subtraído lá no passado. Em seguida falou que o próximo gestor tem que ter uma olhar especial pela educação, e tenha 
a preocupação de melhorar rapidamente toda a estrutura educacional para assegurar os alunos dentro do Município. 
Pois, o valor repassado pelo FUNDEB hoje, é feita pela quantidade de alunos, e se continuar com o êxodo educacional o 
município vai ter dificuldades de pagamento da folha. E para finalizar falou sobre a Moção de Pesar ao Sr. Chico do 
Corante, parabenizando em seguida os vereadores pela aprovação da moção. Pela ordem os vereadores Jotinha 
Oliveira, Totinho Sampaio e Filemon Neto retiraram a palavra. Pela ordem dos inscritos o vereador Gard Furtado pediu 
permissão para falar da bancada. Em seguida falou que sua fala é mais uma vez cobrar e atendendo as reivindicações do 
Povoado São Raimundo, mais precisamente da Rua do Cruzeiro. Frisando que são 4 (quatro) anos reivindicando o acesso 
à casa dos moradores com o carro, informando que os moradores daquela rua fazem suas compras na cidade e tem que 
descer na estrada e levam suas compras na cabeça. Enfim, fez mais reivindicação ao Poder Publico para que possa olha 
para aquela comunidade, pois o povo não agüentam mais com tanto descaso. Encerrando o Grande Expediente passou 
para as Explicações Pessoais. Em seguida o Sr. Presidente justificou a ausência dos vereadores Bruno Curvina e Zezinho 
do Amor, que por imprevistos não puderam se fazer presentes na sessão. Em seguida o vereador Didi Motos reiterou a 
fala do vereador Gard Furtado na cobrança do Povoado São Raimundo. Enfim, pediu mais uma vez ao Prefeito Municipal 
para olhar para aquele povo que tanto sofre. Não havendo mais nenhum vereador que quisesse se manifestar dentro 
das explicações pessoais e não havendo mais nada a tratar dentro desta Sessão, o Sr. Presidente declarou em nome de 
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Deus e do Povo de Pedreiras encerrada a Sessão Ordinária. Autorizando lavrar a presente Ata que após lida, apreciada e 
aprovada será por todos assinada. 
 
“Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedreiras, Plenário Messias Rodrigues, Estado do Maranhão em 25 de 
setembro de 2020”. 

 

 


